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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº  127  /2025	São Luís,  15 de dezembro  de 2025.


Senhora Presidente,
[bookmark: _GoBack]

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar acordo nos autos do cumprimento de sentença nº. 0832393-88.2020.8.10.0001, referente à obrigação de fazer consistente na restauração da Fonte e Largo do Marajá, imóvel histórico tombado pelo Estado do Maranhão situado no Centro de São Luís/MA.

O imóvel em questão é um bem de uso comum do povo, tombado individualmente pelo Estado do Maranhão através do Decreto nº. 9.651, de 10 de agosto de 1984, considerando seu interesse histórico, eis que as Fontes foram construídas no século XIX, em meados de 1828.

A restauração tem como base o projeto arquitetônico e executivo apresentado pelo Departamento de Patrimônio Histórico Artístico e Paisagístico do Maranhão – DPHAP, órgão vinculado à Secretaria de Estado da Cultura, bem como conta com pareceres da Procuradoria Geral do Estado e da Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento, que tratam da viabilidade do acordo sob o ponto de vista jurídico e orçamentário, respectivamente.

A transação judicial em questão visa dar cumprimento à obrigação de fazer já reconhecida em sentença transitada em julgado e em relação a que já há determinações judiciais dirigidas ao Estado do Maranhão, inclusive com a cominação de multas pelo descumprimento.

Trata-se de acordo que possui manifesto interesse público, pois, permitirá cumprir obrigação do ente público já fixada judicialmente, em prazo razoável e conforme projeto e disponibilidade orçamentária, promovendo, assim, a reabilitação de relevante equipamento público. Desse modo, se extrai a presença de interesse público, tanto sob a perspectiva secundária (interesse econômico em ter afastada a imposição de multa pecuniária) quanto primária (preservação de bem de uso comum tombado e de significativo relevo histórico).

Diante da relevância da matéria ora tratada, solicita-se que o presente Projeto de Lei tramite em regime de urgência, com fundamento no art. 134, V, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão.





A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


PROJETO DE LEI
[bookmark: _Hlk155348421]Autoriza o Chefe do Executivo Estadual a celebrar acordo judicial no âmbito do cumprimento de sentença n. 0832393-88.2020.8.10.0001, que trata da restauração da Fonte e Largo do Marajá, imóvel tombado pelo Estado do Maranhão no Centro de São Luís/MA.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo no âmbito do cumprimento de sentença judicial n. 0832393-88.2020.8.10.0001, consistente na assunção do compromisso de executar, no prazo de 01 (um) ano, a contar da homologação judicial do acordo, as obras de restauração da Fonte e Largo do Marajá, consoante projeto apresentado nos autos pelo Departamento de Patrimônio Histórico e Artístico e Paisagístico do Maranhão – DPHAP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 15       DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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